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ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.taquaritinga.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.taquaritinga.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.taquaritinga.dioe.com.br

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.507, de 17 de outubro de 2016.
Dispõe sobre o reajuste da URMT - 
Unidade de Referência do Município 
de Taquaritinga e dá outras 
providências.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Taquaritinga, com fundamento no art. 272 da 
Lei Complementar Municipal nº 3.345, de 18 de dezembro 
de 2003 (Código Tributário do Município), e,

Considerando que o parágrafo único do art. 272 da Lei 
Complementar Municipal nº 3.345, de 18 de dezembro de 
2003, determina que a URMT - Unidade de Referência 
do Município de Taquaritinga, terá o seu valor monetário 
atualizado anualmente;

Considerando que o INPC (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor), apurado pelo IBGE (Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística) no período dos últimos doze 
meses, variou 9,15%;

Considerando ser necessário o estabelecimento do 
índice de reajuste da URMT neste tempo para confecção 
dos expedientes para pagamentos de tributos devidos no 
exercício fiscal de 2017,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica reajustada em 9,15% o valor 
da URMT - Unidade de Referência do Município de 
Taquaritinga, prevista no art. 272 da Lei Complementar 
Municipal nº 3.345, de 18 de dezembro de 2003, que 
passa a corresponder nominalmente a R$ 20,39 (vinte 
reais e trinta e nove centavos), para o exercício de 2017.

	 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir 
de 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 17 de outubro de 

2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: LSI8MTWH

Decreto nº 4.508, de 17 de outubro de 2016.
Dispõe sobre o expediente das 
repartições públicas municipais no 
dia 31 de outubro e 1º de novembro 
de 2016, dá outras providências.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais 
e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Taquaritinga, e,

Considerando a necessidade de medidas de redução 
de gastos por parte da Administração Pública Municipal, 
em face da Lei Complementar Federal nº 101/00 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que dispõe sobre os limites 
com despesas de pessoal;

Considerando que 02 de novembro, é feriado para a 
celebração em memória aos finados, nos termos da Lei 
Municipal nº 868/67 e da Lei Federal nº 662/49, será uma 
quarta-feira em 2016;

Considerando, finalmente, ser aspiração dos 
servidores, externada ao Executivo Municipal, a adoção 
das medidas previstas neste Decreto, que não acarretarão 
prejuízos para o serviço público municipal,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica suspenso o expediente das 
repartições públicas municipais no dia 31 de outubro 
(segunda-feira) e 1º de novembro de 2016 (terça-feira).

	 Parágrafo único. Excluem-se do previsto 
neste Decreto os serviços de pronto socorro municipal, 
fiscalização, cemitério, limpeza pública, coleta de lixo e 
outros essenciais ao atendimento da população.
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 	 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 17 de outubro de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: CNLJB5VG

	 Decreto nº 4.509, de 18 de outubro de 2016.
Declara a aposentadoria por 
invalidez da servidora Ednair Pereira 
Marques Miguel, no cargo de 
Berçarista do Quadro de Servidores 
da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
280/2016, do Instituto de Previdência do Servidor Municipal 
de Taquaritinga - IPREMT e Processo Protocolado nº 
7143/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais a 
aposentadoria, por invalidez comprovada, a partir desta 
data, da funcionária pública municipal Ednair Pereira 
Marques Miguel, exercendo as funções do cargo de 
Berçarista, com proventos proporcionais, considerando a 
remuneração mínima fixada pelo Governo Federal, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 
e do art. 61 da Lei Complementar nº 4.029, de 18 de 
junho de 2013, com os direitos e vantagens previstos nas 
citadas legislações.

 	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

 	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 18 de outubro de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: CXZKDETZ
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